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DISPENSA DE LICITÀÇÃO N'" ü*5/2025-DL
PROCESSO N". L4.U.A2|2*25

A CÂUANE MUNICIPAT DE GENERAL §AMPAIOiCE, INSCTiIO NO CNPJ NO

23.489.89110001-97, com sede na Rua José Félix, sln - Centro, CEP: 62.738-000, General
Sampaio - CE, por intennédio do Agente de Contratação, torâa público que, realizará Chamada
Pública, com critério de julgarnento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei no.

14.13312ü21, com destaque pârâ o artigo 72 e para o inciso I1 do artigo 75 do respectivo diploma
legal e Decreto rf - 12.343, de 30 de dezernbra de2024, e as exigências estabelecidas neste Edital,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta,
observadas as datas e honários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APR§SENTAÇÃO DA PROPOSTA E }OCUMENTAÇÃO: DIA
20t0u2021 Às 09 HORAS.

REFERÊNCIÂ }E HORÁRIO: uCnÁnTC DE BRASÍIIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNTCO PARÂ ENVIO DÀ PROPOSTÀ E DOCUMENTAÇÃO:
câmaramufl ic ipalgeneral@gnail. corn
LINK DO EDITAL: https://câmarageneralsampaio.ce.gov.br/dispensaeinexigibilidade

I.O - DO OBJETO:
f .i. Constitui objeto desta ChamadaPublica Contr*tação de empresâ especializada para a
prestação de serviços na exeeução dos procedimentos de escrituração fiscal digit*I de
retenções e outras informações Íisrais (EFD-R§INF) aos serviços tomadas/prestados
mediante cessão de mão de cbra ou empreitada, refererte retenção de centrilruição social
previdenciária - Lei 97lll98; as retençôes na fo*te (I& CSLL, COFIN§, PIS/PASEP)
incidentes sohre os pâgamentos diversos efetuados a pessoâs físicas e jurídicasn em módulo
a ser implementado ccrn os leiautes ds sénie R-400S, junta à Cârn*ra rn*nicip*l de General
SampaiolCE.
1.2. Compõem este EditâI, alérn das condições específicas, os seguintes docrxnentos:
1.2.1 * ANEXO I _ TERMO ÜE REFERENCIA;
1.2.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
1,2"3 . ANEXO III - MINUTA NE CONTRA?O.

2.0 - Dos RECURSO§ ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes desta cantratação estão programadas em d*tação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de General Sampaio/CE, para
exercício de 2A25, na classif,rcação abaixo:
Dotação Orçamentária:
Programa: 01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - üutros Serviços de Terceiros - Pessca Jurídica.

3.0 _ DO YALOR ESTIMADO:
3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 56.660,04 (cinquenta e seis mil,
seiscentos e sessenta reais e quatro centavos).
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4.A - PERÍODO PARA ENVrO DA DOCUMENTAÇÃO nn HABTLTTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOICüTAÇÃO:
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA PGRUM PERÍODO DE 3 ORÊS)
DIAS Útg§, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser

encaminhados ao e-mail: caÍnârâmuÍricipalgeneral@gmail.com ou mediante protocolo no setor
de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.
4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Pregos 20/Alft*25 às B9:00h.
4.1.2. O fomecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encamiúará,
por meio eletrônico orl por protocolo, no setor de licitações, a proposta corn a descrição do objeto
ofertado, a mârca doproduto, quando foro caso, e opreço, xéadxa e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes
informações:
I - a inexistência de fato irnpeditivo para licitar ou contratar coÍn a Administração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da
Lei CompleÍnefltar no 123, de 2ü06, quando couber;
IlI - o pleno conhecimento e aceitaçâo das regras e das condições gerais da conkatação,
constantes do procedimento;
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos pârâ pessoa com deficiência e para

reabilitadodaPrevidênciaSocial,dequetratao art.93 daLein"8.2l3, de24 dejulhode 1991,
se couber; e

V - o cumprimento do disposto ao inciso VI da art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021 (Não emprega
menor).
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II
deste Edital.
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificaçã*-
4.I.2.3. Os preços ofertados nâo poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital,
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
4.2. As documentos necessárics à habilitação deverão ser enviadas conc+mitantemente a

proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e horário definido no edital,
a saber:
4.2 Habilitaçâa:
4.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I. RELATIYA A HÁ.BILITACÁO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual

- MEI: Certificado da Condição de MieroeÍnpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
frcará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constihrtivo, estafuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial; inclusive com as alterações coakatuais, ss houver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da
eleição de seus administradore§, no cas* de sociedadep*r ações; Prova da diretaria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; DecreÍo de autorização, em senda o caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país.

: Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou d

tnu* 3ü** fi$lix, §ll{, 4:r}ntÍê" €E}»: €!ld?5$-ô$t}, C}*flsrrel §sy]"rpsl11 §E
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b) Cópia de Ilorumento Oficial com foto e CPF, do Sócio .A.dministrador ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal de advacacia. conforrne o casc;

II). HABILITAÇÕES FISCAL. SOCTAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual elou municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou o*tra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGT§, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Prova de inexistência de débitas inadimplidcs perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de
1943;

III . OUALIFICÂCÃO TBCI§IC,E:
d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
caractedsticâs com o objeto da licitaçãa, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor c*nsterdo o período de
prestação de serviços, de modo a comprovar que a licitante já prestot os serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestsdo deverá ser datado e assinada por pessoa fisica identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estaado às informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estar neeessariamente em nome da

licitante.
e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de tadas as infonnações e das condições
locais pâra o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
Í) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do coúecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades da contratação.

IV - DECLÁRÂCÔE§
a) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXru dc art. 7o da Constituição
Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei no 74.13312021, que não emprega menor de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz;
b) Declaração de que não possui, em si.Ia cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que esú ciente e concordâ com as condições contidas no processo
administrativo, bem como de qee a propasta apresentada compreende a integratridade dos custos
para atendimento dos direito trabalhistas assegurados aa Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de c*nduta vigentes na data de sua entrega em defifiitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação defuidas no instrumento convocatório;
d) Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos parâ a habilitação no
presente processo adrninistrativo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

&lu$ Jtlsd |"d,ltx, §/N, Cr&ôgró, tjÉlrr $§'/Stà,Õêt), §ênêíel S{rft1Êslü.*E
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e) Declaração de que a proposta fci elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTIÀ4P no 2, de 16 de setembro de 2009;
f) Declaração de que soti as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e scb as

penas da lei, que toda documentação apresentada são autênticas, igualmente sendo expressão da

verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as

penaiidades da Lei, conforme dispõe o aú- 299 do Côdigo Penal Brasileiro, que prevê o crime de

falsidade ideológica;
g) Declaração de que sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societário não

possui(em) qualquer tipo de vinculo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou contratado)
com a Cârnara Municipal de General §ampaio, Estado do Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do Município;
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norÍnas especificas.

5.0 _ DO PAGÀMENTO:
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 3ü (trinta) dias, após a eêtiva execução dos serviços,
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal
n'14.13312021.
5.2. Para realização dos pagaments§, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação;

6.0 - DAS DTSPOSTÇÕES çrRÀrS:
6.1. Poderá o Município rsvogar o presente Edital da Charnada Pública, no todo ou em parte, por
conveniênçia administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidarnente
justificado.
6.2. A Município deverá anular o presente Edital da Chamada Públiça, no todo ou em pxte,
sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
6.3. A anulação do procedimento de ChamadaPública, não gera direito à indenização, ressalvada

o disposto no parágrafo único do art. 7l dalei Federaln" 14.133121.

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesrna, salvo por motivo
justo decorrente de fato supervenie*te e aceito pelo Municípia.

General SampaiolCE, 14 de janeiro de 2025

L"*L
§am*ra Peixoto Gama

Presidente da Câmara

Huú JôÉÉ F*lix, É/N, (,jsr1il'ô. ÇÉl!; ê*"ãS.§f}(}" (iê'1.lr*l SsrriFàlô.C:ts
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DTSrENSA DE LICTTAÇÃo N". oos/zrlzF,Dl,
PROCESSO r{". I 4.91.02 t2ü25
TERMc Dg RErpnÊivcra

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na execução dos
procedimentos de escrituraçâo fiscal digital de retenções e outras informações fiscais (EFD-
REINF) aos serviços tomadaslprestadas mediante cessão de mão de otrra ou empreitada, referente
retenção de contribuição social previdenciária - Lei 97lll98; as retenções na fonte (IR, CSLL,
COFINS, PIS/?ASEP) incidentes sobre os pâgamentos diversos efettmdos a pessoas fisicas e
jurídicas, em módulo a ser implemertado som cs leiautes da série R-4000, junto à Cârnara
municipal de General Sampaio/CE.

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de licitaçãc, conforme rege a Lei no. 14.13312021,
com destaque para o artigo 72 e paru o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto
no. 72.343, de 30 de dezembro de 2A24.

2. DA DESCRIÇÃO »A NECESSIDADE DA CONTRÀTAÇÃO:
2.1. A necessidade da contratação de serviços técnicos profissionais especializados execução
dos procedimentos de escrituração fiscal digital de retenções e outras informações Íiscais junto
a Câmara Municipal de General Sampaio/CE" decorre da necessidade de executar serviços
visando a tender as legislações vigentes. A contratação dos serviços em tela surge urgente em
face das considerações e corriqueiras, alterações adrninisffativas inerentes amatérta, bem como
a expertise e conheçitnentos necessários ao êxito na prestação dos presentes serviços de
natureza singular, cuja fomra e execução pode levar ao Fracasso da Adminish'ação Púiblica. ou
ao êxito fiscal. corn consequente retlexo na correta manipulação das verbas disponíveis.

3. DA ESPECIFICAÇÃO

3.1. Dos Serviços a serem prestados:
3.I .1 - Os serviços a serem prestado pela contratada serãa:

a) Gerenciar todas as obrigações fiscais digitais, incluindc a confonnidade com regulamentações
tributárias e a implementaçâo de atualizaçôes regulatórias necessária;
b) Execução dos procedimentos de escrituração fiscal digital de retenções e outras informações
fiscais (EFD-REfNF) aos serviços tomadas/prestados mediante cessão de mão de obra ou
empreitada;
c) As retenções na fonte (I& CSt t-, CGFINS, PIS/PASEP) incidentes sobre os pagamentos
diversos efetuados a pessoas frsicas e jurídicas, em módulo a ser implementado com os leiautes
da série R-4000.

lüluà J.1ÉS Êélix, S/N. f.:ontfô. €tiF: €iÊ75tà-ôCJO. $cnsísl ssffipãtrj),(:E
fí. n\áil, 6à1"r1êrêfirr|t'tieipâlsêrrel alt${}rrrsil,rô$'t / $iter EJssràrà{Jenêrslri*rr\]ü3ãiê.ç€.SIôw.br

ehdli.S l|t{t:l ÍaIà; i?-ã.rit§6r 6§1r'âf'ít1"É? / F$rre; {§i§} .*.s!5|l"1ô;}{t

DE EMPRESA ESPECIALIZADAPATL{ A PRES
NA EXECUÇÃA DOS PROCEDIMENTOS DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGTTÂ.L DE
RETENÇÔES E OUTRAS INFORMAÇÔES FISCAIS (EFD-REINF} AOS SERVIÇOS

TADOS MEDIANTE CESSÃO DE MÃO DE OBRA OUEMPREITADA,
REFERENTE RETENÇÀO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - LEI
9711/98: AS RETENÇÕES Na FONTE (rR, CSLL, COFTNS, prSlpASEp) TNC]DENTES
SOBRE OS PÀGAMENTOS DIVER.SOS EFETUADOS A PSSSOAS FÍSICAS E
ruRÍDiCAS. EM MÓDULO A SERIMPLEMENTADO CoM os LEIAUTES DA SERIE R-

JLTNTO A CÂ}VíÂRA MTINICIPAL DE GENERAL SAMPAIOICE

CONTRAT DE SERVIÇOS
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4, DO PRAZO DE VrGÊNCrA E PRGRROGÂÇÃO
4.1. O pÍazo de vigência da cantratação é de 12 (doze) meses coÍrtados da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente por até 10 anos. na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de

2421.
4.2. A pron'ogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos pnra a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, permitida a negociação com o contratado.
4.3. Serviças de nafureza continua são serviços auxiiiares e necessários à Câmara Municipal de

General Sampaio/CE, no desempeúo de suas atribuições que, se interrornpidos, podem
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de

um exercício financeiro.

5. RBQUISITOS DA CONTRATAÇÂO:
5.1". Da Sustentabilidade:
5. I . 1 . O presente Termo de Referência, não será objeto pâra os critérios de sustentabilidade, pela
não aplicabilidade
5.2.Da Yistoria:
5.2.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços,
podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno co*hecimento.
5.3. Da subcontratação:
5.3.1. Não será admitida a subcontratação.
5.4. Da garantia da contratação:
5.4.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. O prazo de execuçâo do objeto contratual é de 12 (dozQ meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente-
6.2. O praza de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" 14.13312:021.

6.3. Condições de execução:
6.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.3.1.1.Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocoffe primeiro;
6.4. Local e horário da prestaçâo de serviço:
6.4.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestadcs nas

instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a
necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a âsseguÍar as condições
imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
6.4.2.Informações relevantes para o dimensionamento da proposta.
6.4.3. Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente
profissionais devidamente habilitados, sem visitas semanais in loço das técnicos responsáveis,
avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como (custo ccm mãc de obra, transporte,
alimentação e hospedagem), isentaada a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, de qualquer
despesa adicional.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7 .1. O confi'ato deverá ser executado fielrnente pelas partes, de acordo coÍl as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133/?021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

tjlus Jô§* i.dltx, §ll\l, c{rntfd3, tÊ},r 6??3s.$ôt}. (:êr1êfàl §âmpàtÕ=cE
f; " n1gilJ Éãtl1Ér'rrÍrluniel}}àl$*néNr*lêlblrlr, ünÍ1.§r5rÍ.} / git*: (úrxxerà*r{st"ttsrsl*án}r)ai§.rr$.$$v.t5r
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7.2.8m caso de irnpedimento, ordern de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonogÍama de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante sirnples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadâs por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
7.4. A órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do conkato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do cbjeto, dc plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
7 .6. A execução do contrato deve*á ser acompa*hada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. lL7 dalei no 14.l33l2t2l.
7.7. A fiscal técnico do contratc acompa*hará a execuçã* do contrato, paÍa que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no cortrato, de modo a âssegurar os melhores resultados para a
Administração.
7.8. O fiscal técnico do contrata anotará no histórico de gerenciamentc do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução da contrato, §om a descrição do que for neçessário para a
regularização das thltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei no 14.|TDAT|.
7.9. Identificada qualquer inexatidão au irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações pâra a correção da execução do contrato, determinando prazo pffia a correção.
7.i0. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, pffâ que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso-
7.1 1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato cornunicará c fato imediatamente ao gestor dc contrato.
7.12. A fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, gg111 vist*s à tempestivâ renovaçâo ou à prorrogação
contrafual.
7 .13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência"
7.14. A gestor do contrato coordenará a afualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contr&to, a exempl* da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminisÍ'ação.
7.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitaçâo do
contratado, para fins de empenho de despesa e pãgamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e dc pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.16. A gestor do contrato emitirá documento comprobatôrio da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setarial quâírto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e af,eridos, s Ír eventrrais pen*lidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprime*to de obrigações.
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7.17. O gestor do contrato tomará provid&Icias para a formalizaçâo de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n* 14.t3312021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

7.18. O gestor do contrato deverá elaboraní relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das ativ idades da Adrn ini stração.
7.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
7 .20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final cora informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais çondutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração"

8. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamenta considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar accrrpaúada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas partes.
8.2. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATÂNTE:
a) A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a

atestação da execação do serviço.
b) O fiscal do cantrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que
importem em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo obselar as

condições ajustadas.
As notas fiscais de serviço ou fafuras, depois de atestadas, deverão ser devolvidas ao Gabinete
do Prefeito! no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento dc documento.
8.3, Recebimerto do serviço:
8.3.1. Os serviços serão recebidos PROYISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo" mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada,
quando verificadc o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos
do art. 140,I, a , da Lei no 14.133â021.
8.3-1.1. O prazo da dispcsição acima será contado do recebimento de comunicaçâo de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
do mês a ser paga.
8.3.2. O Íiscal técnico do contrato rcalizará a recebimentc provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
8.3.3. O hscal adrninistrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.
8.3.4. O flrscal setorial da contrata, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
8.3.5. O contratado fica obrigado a reparar, ccrrigir, rÊmover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no toda ou em parte, o objeto em qlre se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única ruedição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendêacias que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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8.3.6. A ftsçalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apcntadas no Recebimento Provisório
nos tennos do arf 119 c./r, *ú 144 Lei n" 1413312021.

8.3.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem p§uízo da aplicação
das penalidades.
8.3.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Tenno Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalizagão técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitir,'o.
8.3.9. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados

do recebimento provisório, por servidor au comissãa designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
8.3.10. Ernitir docurnento comprobatório da avaliação realizada pelcs fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção âo seu desempenho na execuçâo ccntrafual, baseado eÍrt indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
8.3.11. Realizar a análise dos relatorios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que irnpeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;

8.3.12. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, çom base nos relatórios e documentações apresentadas;
8.3.13. Comunicar a empresa para que emita aNota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.

8.3.14. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.3.15. No casa de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado c teor do art. 143 da Lei no 14.1,3317021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidaçãc e pagamento.
8.3.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solação, pelo contratado, de

inconsistências verifiçadas na execução do ob.|eto ou no instrtxnento de cobrança.
8.3.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabiiidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
8.4. Liquidação
8.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou docunento de cobrança equivalente, correrá opÍazo de 05

(cinco) dias úteis para Íins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.13312021.
8.4.3. Para fins de liquidação, o setor campetente deverá verificar se a nota ltscal ou fatura
apresentada expressa os elemeRtos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
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8.4.3.1. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autçs do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
8.5. Prazo de pagamento:
8 .5 . l. O pagan_rento será efetuado no prazo de até I 0 (dez) dias úteis, contadas da {rnalização da
liquidação da despesa.

8.5.2. No casc de atraso pelo contratante, os valores devidos ao coatratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáa,
mediante aplicação do índice IGP-Iú/FGV de correção monetária.
8.6. Forma de pagamento:
8.6.1. O pagamento será realizado mediante créditc em ccnta corrente do contratado a ser

indicado na contratação.
8.6.2. Será considerada data da pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.6.3. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tcibutária prevista na legislação aplicável.
S.6.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, ss perceítuais estabelecidos na legislação
vigente.
8.6.5. O contratado regularmente optante pelo Sirnples Nacional, nos termo da Lei
Complementar no 123ÍZA06,nã* sofreráa retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagame*to ficará condiçionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oticial, de que faz jus ao tratamento tributrário làvorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9. FOR]VIA E CRITERTOS §§ SELEÇÃO DO PRE§TADOR DE §ERVrÇO
9.l.Para fins de habilitação. deverá o licitante colnprover os seguintes requisitos:

I - RELATIVA A HABILITÀCÃO JURÍDICA:
a) No caso de *mpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual

- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicicnada à verificaç§o da autenticidâde nc sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial; iaclusive com as alterações cankafuais, se hcuver au da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Docurnentos comprobatórios da
eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Eecret* de autarização, em sendo o câsc de ernpresa orr sociedade
estrangeira em funcionamentc no país.

b) Cópia de Documento Oticial coxr foto e CPF, de Sócio-Admiaistradar ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal de advocacia, confor:ne o câso;

II). HABILITAÇOES FISCÂL, SCCHL E TRABÁLHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Juridica (CNPJ);

: Os docurnentos acirna deverão estxr acorvrpanh*dos de todas as alterações ou
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b) Prova de ins*rição no cadastrç: d* **cltribrii*tes estaduâl e/*ç mruricipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pe*ine*te âo sÊrl rarno de ativid*ds * compatível com o objeto
conkatual;
c) Prcva de regularidade perante a Fazend* têderal. estadrr*l e/*tr mwricipal dc domicílio ou sede
do licitante, ou üBtr* eq*ivale.nt*, fia foflna da lei;
d) Prava de regularidad* i'elativa à Seg*ridade S$cial e a* FGTS, que dem*nstre cumprimento
dos encargas sociais instit*ídas par lei;
c) Prova de isexistêacia de dÉbitcs iaadirxplidas peraate a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão neg*tiva cu positiva c*m efeitc de *egativa, Ílos tetmos do Título YII-
A da Consolidaçãa das Leis d* Trabalhc. aprcr'*da ptl* Iecret*-Lei n" 5.452, de lo de maio de
t943;

It[ - OuAI-Ir{{] TEC§ICÂ
g) Compravação de aptidãc para drs*rtiperth* de atividade perti*e*fe e compatível em
caracteristitas üom o abjet* da licit*çã*" atravé* de atestâds fomecidc psr FessCIâ jurídica de
direito público *u privad*, *rnitida erc pap*l Íirnbr*d* d* órgãa effiiss*r ç*nstand* * período de
prestaçã* de serviças, de rt*d* â **mprüvâr quf; â iicitantc já prest*a os serviç*s d* *bjeto ou
outro sentelhaiite. ü *testado deverá ser datad* e assinad* pür pess*â {isica identificada pelo
nsme e cargo exercida na estidade, **t**td* às iaformaçSes sujeitas à çc*f*rê*cia pelc Agente
de Contratações ou quem este i*dicar. Os *testadas deverã* estar necessariamente em nome da
licitante.
h) Deelaraçâ* dc qrre o iieitante t*m*ç **::heçiixcnt* de t*das as i*f*rmaçõcs e d*s condições
locais para CI eumprimentc das *brigaç§es *?:jet* Sa 1i*itaÇã*;
i) Â declaração acima poderá ssr si:trstituída p*r declaraçã* f*rmal assi*ada pel* r-espcnsável
técnico da licitante âcerÊa do c*nhesimento plen* das condições e peculiaridades da contratação.

IY -§ECL.{BAÇÕ§S
a) Declaraçãc para fins de ctrrapriment* do disp*sta n* incis+ XXXlti do art. 7" da Constituição
Federai e no a$. 68, inc. VI, da Lei n" 14.13312ü2l, que nã* eir:pregâ nreÊür rJe 18 anos em
trabalho Ítotutrro, perig*so *u insalubre, e são elnprÊgâ stencr de 16 an*s, salvc, a partir de 14
ânos, nâ condiçã* de aprendiz;
b) Declaração de que nãc possui, §Írr srlâ cadeia pr«tutiv*, ernpregad*s executando trabalho
degradante ou f*rçado, observandc * disp*st* a*s in*isc* Ilt e IY d* art. lo e n* inciso III do art.
5" da Canstituiçao Federai;
c) Declaraçãc de que estii cie*te e canc*rdâ ccm as c.*nd.içôes e*ntidas Éo prccesso
administrativo, be*: tomo ds qr:e a pr*p*sta apresentada ccrupreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direit* trabalhistss asscgu:adcs x* Ccnstituiçãa Federai, nas leis
trabalhistas, nãs rlcrÍRas infralcgais, rtas c**ve*ções ccletivas d* Êrabalh* e Í1os temos de
ajustamentc de ccnduta vigeates na d*ta de s*a entrega em dehnitiv* e qrre curnprc plenamente
os requisitos de habilitaçãa defi*idos n* instrumento eorv*catóri*;
d) Declaração de que até a presente data inexistem iatts impeditivas parâ a habilitação no
presente pr$cssso administrativ*, *ie*te da ehrigat*riedade d* declarar cc*rrências pcsteriores;
e) Declaraçâ* de que a prcrposta f*i elabr:rada de f*rata ir:d.epe*dente, E*s termos da Instrução
Nornativa SLT{IMP *o 2, de 16 de seternbr* de 2**9:
f) Declaração de que scb *s sanções adr*inistrativas cabíveis, iaçiusive as criminais, e sob as
penas da lei, que toda docurnentação apr*s**t*da sâc a*tênticas, igualmerte sendo expr*ssão da
verdade a infannaç** por r*ir* pre*tada, **t*u ciecte que esta declaraçãc estará sujeita as
penalidades da Lei, co*f*rn* dispõe * art. 299 d* Codigo Penai Brasileiro, que prevê o çrime de
falsirlade idealógica;

l.t!is il{r§*.r §-SltÍ, S/f,Í, t:!&fi§.§" t"Ef}r €iã?SE.§r$t}. §Éil{àrel sl§fn§?àt§"Clii
Ê:l- trrpil: eÉr'$!ã t){f1)ttfiie:iF}&lÊÉr1§r*l{üb$*}"11àtl d.s.ír ,/ §ltür. eelrt*ra{í*,n$rslÍtát,t1Í)giô,çti.tltÕ9.by

ú:!§iÍi^3 t{ldÊ, in{.i âiÉ.Á§5*} *tsrrr*ü{rI.É-p / lãÊr1Ê, {s:i} :*;sÍ5.Ê,.lfr;Iê

}{
Á

.diB.Ê'

i*.**!



.-ú
':§".s'

CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

l.

A VOZ SAMPAIENSE

g) Deelaração de que sob as penas da Lei, que CIs integrantes do seu quadro soçietário não
possui(em) qualquer tipo de vínculo empregatício (servidcr efetivo, comissionado ou contratado)
cofil a Câmara Municipal de General Sampaio, Estado do Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do Município;
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com deficiência e

para reabiiitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

10. DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁnra
1 1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de General Sarnpaio/CE, conforme a seguir:

Dotação Orçamentária:
Programa:01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento dasÀtividades Legislativas
§lemento de Despesas: 3.3.90.39.0S - Outros Serviços de Terceiros - Pessaa Jurídica.
A dotação reiativa aos exercicios financsiros subseque*tes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentar:ia respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / CONTRÂTÀNTE
I Ll-Ob neeseÂÇQNTBÂTA DA a:
a) A Contratada deverá prestar os serviças de acordo com c que presÇreve as especificações deste
Termo de referência.
b) Disponibilízar para a prestação dos serviços somente profissionais devidârnente qualificados
para a prestagão dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança,
avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, de eventuais prej*ízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pela
Câmara Municipal de General SampaiolCE.
d) Prestar os serviços em observância à ética profissional.
e) Prestar os seliços em suas instalações druante o expediente normal e sem limite de consultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
f) As eventuais consultas fcrmsladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou

§lr"rá 3rr;§S f:€llx. S/N, (:Éntr§, CÊlr; ôiil?§Í.'§t3Ç, Cisflêrel Esmíràtrí-C)E
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Item Ilescrição do Serviço Unidade Quarnticlade V. X\{ensal Y. Gl<lbat
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Contratação de empresa especi*Iizada para a

prestação de serviços na execuçâo dos
procedimentos de escrituração fiscal digital de

retenções e ouhas infonaações fiscais (EFD-
REINF) aos serviços trmada#prestados
mediante cessão de mão de obm ou
ernpreitada, referente retenção de contibúção
social previdenciriria - Lei 9711198; as

retenções na fonte (IR- CSLL, COFINS,
PIS/PASE?) incidentes sobre os pagaraentos

diversos efetuados a pessoas físiças ejurídicas=
em módulo a ser implemeutado com os leiautes

da série R-400$, "lunto à Câmara rnunicipal de

General Sampaio/CE.
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correspondênçia durante o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de

quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por prohssionais devidamente qualif,rcados pâra a prestação de serviços
referentes ao objeto em tela, devendo a resposta ser dada em tempo hábil, confonne cada
demanda, a contar da data e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General SampaiclCE, informações que
juigar necessárias dentre elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da fiscalizaçãc feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejuízos que vier a caBsar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços? sem quaisquer ônus para a Câmara Munícipal de General Sampaio/CE,
Contratante.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com
o que prescreve o art. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à prcpriedade, seguranças e sigilo de

informações previstas neste Termo de Referência.
1) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestâção dos
serviços coatratados inclusive as contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Câmara Municipal de General Sampaia/CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATÂDA, com referência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de General SampaioiCE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados cüm o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou p§uízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terçeiros, decorrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as nonnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.
12.2. Obrisa-se a CONTRÂTÂI{TE a:
a) A Contratante se obriga a proporcicnar ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoaflte estabelece a Lei no
14.r331202t.
b) Solicitar a execução do objeto à CCNTRATADA afiavés da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer occrrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos câsos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista dasNotas FiscaisiFaturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notificar exkajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, elou em decorrência de fatos supervenientes propensos a

gerar prejuízos lmanceiras à Admiaistração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais"
g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviçcs prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratada, eÍn tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
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j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

ANEXOS
Anexo I * Minuta do Contrato.

General Sampaio/CE, 14 de janeiro de 2025

Êe
Dierues §*m*ra Peixoto Gama

Presidente da Câmara
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